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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
ESTADO DA BAHIA 

DECRETO N2 16.884/26, DE 04 DE FEVEIRO DE 2026. 

"DECLARA DE INTERESSE PÚBLICO LOCAL A 
INTENÇÃO DO MUNICÍPIO DE VIABILIZAR A 
INSTITUIÇÃO DE SERVIDÃO 
ADMINISTRATIVA PARA FINS DE EXPANSÃO 
DO SISTEMA DE ENERGIA ELÉTRICA EM ÁREA 
RURAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, ESTADO DA BAHIA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO que a energia elétrica constitui serviço público essencial, 

indispensável ao desenvolvimento econômico, social e à melhoria das condições de vida da 

população; 

CONSIDERANDO a existência de empreendimento de extração mineral 

regularmente instalado em área rural do Município, atualmente abastecido por geração 

própria de energia, com reconhecido impacto econômico e social local; 

CONSIDERANDO que a expansão da rede de energia elétrica Pª!ª a referida 

localidade poderá beneficiar não apenas o empreendimento minerário, mas taril.bérn outras 

propriedades rurais ao longo do traçado, promovendo o desenvolvimento regional e a 

universalização do acesso à energia; 

CONSIDERANDO que a concessionária de serviço público de energia elétrica 

manifestou interesse técnico na ampliação da rede, mediante implantação de infraestrutura 

em via de acesso existente, ainda que situada em propriedade particular; 

CONSIDERANDO que a instituição de servidão administrativa constitui 

instrumento jurídico adequado para viabilizar a passagem de redes e equipamentos de 

infraestrutura, preservando a titularidade do imóvel e observando o princípio da 

proporcionalidade; 

CONSIDERANDO a necessidade de prévia realização de estudos técnicos, 

jurídicos, ambientais e de viabilidade econômica, bem corno de articulação institucional 

entre o Município, a concessionária de energia elétrica e o empreendimento diretamente 

interessado; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, motivação, eficiência, 

planejamento e supremacia do interesse público; 

DECRETA: 

Art. J1! Fica declarada a intenção do Município de reconhecer o interesse público 

local para fins de futura instituição de servidão administrativa, destinada à implantação e 

passagem de infraestrutura de energia elétrica área rural com 3.267,50 de comprimento, 

porção menor de área constante na matrícula nº 5.993, localizada na Estrada Vale Verde, 

S/N, margem direita do Rio Buranhém, neste Município, com o objetivo de viabilizar a 

expansão do sistema de fornecimento de energia elétrica. 

Parágrafo Único: A área Declarada, inicia-se a descrição deste eixo no vértice 1, 

de coordenadas N 8.179.193,705m e E 459.291,579m, deste, segue com os seguintes azimutes 

planos e distâncias: 338º08'16,2" e 9,730m até o vértice 2, de coordenadas N 8.179.202,735m e 

E 459.287,956m; 335º41'21,5" e 31,875m até o vértice 3, de coordenadas N 8.179.231,783m e E 

459.274,834m; 330 45'40,8" e 75,158m até o vértice 4, de coordenadas N 8.179.297,365m e E 

459.238,123m; 332º11'47,0" e 92,896m até o vértice 5, de coordenadas N 8.179.379,537m e E 

459.194,792m; 327º06'05,0" e 22,418m até o vértice 6, de coordenadas N 8.179.398,360m e E 

459.182,616m; 313º03'03,9" e 31,047m até o vértice 7, de coordenadas N 8.179.419,554m e E 

459.159,928m; 302º39'27,9" e 70,280m até o vértice 8, de coordenadas N 8.179.457,479m e E 

459.100,759m; 311º36'05,0" e 24,943m até o vértice 9, de coordenadas N 8.179.474,040m e E 

459.082,107m; 321º06'17,5" e 12,748m até o vértice 10, de coordenadas N 8.179.483,961m e E 

459.074,103m; 335º30'34,6" e 22,0llm até o vértice 11, de coordenadas N 8.179.503,992m e E 

459.064,978m; 345º07'48,7" e 11,566m até o vértice 12, de coordenadas N 8.179.515,171m e E 

459.062,0l0m; 352º25'22,1" e 15,682m até o vértice 13, de coordenadas N 8.179.530,716m e E 

459.059,942m; 358º00'14,3" e 39,547m até o vértice 14, de coordenadas N 8.179.570,239m e E 

459.058,565m; 344º30'40,0" e 22,371m até o vértice 15, de coordenadas N 8.179.591,798m e E 

459.052,590m; 337º42'28,0" e 63,517m até o vértice 16, de coordenadas N 8.179.650,567m e E 

459.028,497m; 329º29'00,0" e 69,878m até o vértice 17, de coordenadas N 8.179.710,766m e E 

458.993,013m; 322º53'56,5" e 17,555m até o vértice 18, de coordenadas N 8.179.724,767m e E 

458.982,424m; 315º22'22,0" e 34,602m até o vértice 19, de coordenadas N 8.179.749,393m e E 

458.958,116m; 306º01'21,5" e 34,371m até o vértice 20, de coordenadas N 8.179.769,607m e E 

458.930,318m; 296º21 '43,1" e 108,848m até o vértice 21, de coordenadas N 8.179.817,940m e E 

458.832,789m; 300º37'59,0" e 40,232m até o vértice 22, de coordenadas N 8.179.838,440m e E 

458.798,171m; 303º32'27,2" e 69,981m até o vértice 23, de coordenadas N 8.179.877,106m e E 

458.739,843m; 307º43'41,8" e 83,206m até o vértice 24, de coordenadas N 8.179.928,022m e E 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO - Rua Alfredo Dutra, 01 - Centro <1J) 
CEP.: 45.810-000 - PORTO SEGURO - BAHIA - CNPJ.: 13 .635.016/0001-12 CY 

Edição 10.538 | Ano 8
04 de fevereiro de 2026

Página 4

Certificação Digital: EYLTZTJL-HBHBMJIG-NB4WN70J-ZPZCA5SX
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

458.674,033m; 305º27'45,8" e 89,937m até o vértice 25, de coordenadas N 8.179.980,201m e E 

458.600,780m; 310º11'15,7" e 35,263m até o vértice 26, de coordenadas N 8.180.002,956m e E 

458.573,841m; 315º56'20,3" e 26,273m até o vértice 27, de coordenadas N 8.180.021,836m e E 

458.555,570m; 320º14'50,2" e 70,439m até o vértice 28, de coordenadas N 8.180.075,990m e E 

458.510,527m; 325º46'08,7" e 55,269m até o vértice 29, de coordenadas N 8.180.121,685m e E 

458.479,436m; 330º45'25,0" e 45,392m até o vértice 30, de coordenadas N 8.180.161,292m e E 

458.457,262m; 325º25'25,6" e 23,640m até o vértice 31, de coordenadas N 8.180.180,756m e E 

458.443,846m; 311º21'59,7" e 329,355m até o vértice 32, de coordenadas N 8.180.398,418m e E 

458.196,667m; 319º46'47,6" e 67,511m até o vértice 33, de coordenadas N 8.180.449,967m e E 

458.153,073m; 318º36'10,8" e 279,013m até o vértice 34, de coordenadas N 8.180.659,267m e E 

457.968,570m; 316º01'26,3" e 54,875m até o vértice 35, de coordenadas N 8.180.698,757m e E 

457.930,467m; 318º21'29,3" e 113,995m até o vértice 36, de coordenadas N 8.180.783,947m e E 

457.854,720m; 313º29'47,7" e 79,519m até o vértice 37, de coordenadas N 8.180.838,680m e E 

457.797,036m; 309º17'33,l" e 14,356m até o vértice 38, de coordenadas N 8.180.847,772m e E 

457.785,926m; 301º45'21,2" e 19,201m até o vértice 39, de coordenadas N 8.180.857,877m e E 

457.769,599m; 287º05'08,8" e 15,209m até o vértice 40, de coordenadas N 8.180.862,346m e E 

457.755,062m; 266º37'44,6" e 15,945m até o vértice 41, de coordenadas N 8.180.861,408m e E 

457.739,144m; 244º46'24,6" e 39,132m até o vértice 42, de coordenadas N 8.180.844,730m e E 

457.703,744m; 248º53'20,l" e 81,974m até o vértice 43, de coordenadas N 8.180.815,205m e E 

457.627,272m; 253º23'51,0" e 16,881m até o vértice 44, de coordenadas N 8.180.810,382m e E 

457.611,096m; 234º50'30,0" e 34,294m até o vértice 45, de coordenadas N 8.180.790,634m e E 

457.583,058m; 215º24'54,9" e 19,636m até o vértice 46, de coordenadas N 8.180.774,631m e E 

457.571,679m; 210º04'07,0" e 33,345m até o vértice 47, de coordenadas N 8.180.745,774m e E 

457.554,972m; 202º57'56,2" e 15,883m até o vértice 48, de coordenadas N 8.180.731,150m e E 

457.548,775m; 183º27'39,2" e 50,233m até o vértice 49, de coordenadas N 8.180.681,009m e E 

457.545,743m; 202º25'13,6" e 43,240m até o vértice 50, de coordenadas N 8.180.641,037m e E 

457.529,251m; 194º24'58,3" e 95,577m até o vértice 51, de coordenadas N 8.180.548,470m e E 

457.505,456m; 221º59'35,1" e 129,436m até o vértice 52, de coordenadas N 8.180.452,269m e E 

457.418,858m; 227º26'33,5" e 187,187m até o vértice 53, de coordenadas N 8.180.325,670m e E 

457.280,976m; 239º05'06,5" e 10,164m até o vértice 54, de coordenadas N 8.180.320,448m e E 

457.272,256m; 253º52'27,3" e 7,918m até o vértice 55, de coordenadas N 8.180.318,249m e E 

457.264,649m; 275º12'41,6" e 38,123m até o vértice 56, de coordenadas N 8.180.321,711m e E 

457.226,684m; 271º58'43,l" e 58,075m até o vértice 57, de coordenadas N 8.180.323,717m e E 

457.168,643m; 280º02'17,7" e 16,149m até o vértice 58, de coordenadas N 8.180.326,531m e E 

457.152,741m; 285º51'44,9" e 28,902m até o vértice 59, de coordenadas N 8.180.334,431m e E 

457.124,940m; 292º31'50,3" e 8,996m até o vértice 60, de coordenadas N 8.180.337,878m e E 

457.116,631m, ponto final da descrito deste eixo. Todas as coordenadas aqui descritas estão 

georreferenciadas ao Sistema Geodésico de Referência (SGR) SIRGAS 2000, sendo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
ESTADO DA BAIIlA 

projetadas no Sistema UTM, fuso 24 e hemisfério Sul, a partir das quais todos os azimutes, 

distâncias e comprimentos foram calculados. 

Art. 2!! O presente Decreto possui natureza meramente declaratória e 

preparatória. 

Art. 3!! Fica o Poder Executivo autorizado a: 

I - Promover estudos técnicos; 

II - Realizar avaliações jurídicas e ambientais pertinentes; 

III - Instaurar procedimentos administrativos necessários à análise da 

viabilidade da servidão administrativa; 

IV - Dialogar com os proprietários eventualmente afetados, buscando solução 

consensual. 

Art. 4!! Fica o Município autorizado a celebrar Termo de Cooperação Técnica com 

a concessionária de energia elétrica e com a empresa diretamente interessada, visando: 

I - Disciplinar responsabilidades técnicas e operacionais; 

II - Definir a execução das obras pela concessionária; 

III - Estabelecer que eventual indenização decorrente da futura servidão 

administrativa seja suportada pela concessionária ou pelo empreendimento beneficiário, 

sem ônus financeiro ao Município. 

Art. 5!! A eventual instituição da servidão administrativa somente ocorrerá 

mediante Decreto específico, devidamente motivado, após a conclusão dos estudos técnicos 

e jurídicos e a formalização dos instrumentos de cooperação pertinentes. 

Art. 6!! Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
ESTADO DA BAHIA 

G e e porto 
Fn_ ,,·11harH1 

~ r irr1en0ur ;=-

MEMORIAL DESCRITIVO 

Objeto: Eixo de Estrada ílural para f ins de Interesse Publico 
Mun :dplo: Porto Seguro Estado: 8A 
Com:prtmento {mi: 3.267,!>0 

Sistema de RePerã11da de coorde,nadas: SIRGA~ 2000 / UfM fuso 2.!lS 

Inicia-se a desw~o deste ehco no "'4írtice l , de coordenadas M 8.179.193,705.m e E 451!Ji.:z!II.,579m, 

deste, segue com os s,eguintes azimutes planos e dlstánc1as: 33Jl"08'16,2" e 9,730m até o vértice z, 
de coordenadas N a.u9.ZDZ,735m e E 459.287,'356m: 33!'>0 n '21,5" e 31,815m até o 'l'értlce 3, de 
coordenadas N 8.179,BI.,781m e E 459.Z711,83llm, 330 45'40,8" e 75, 58m até o vértice 4, de 
coordenadas N 8. l79,297,365m e E 459.238,lZlm, 332º11'47,0' e 92,896m até o vér ce 5, de 
coordenadas N 8.179,379,5'.Um e E 459. il.94.792m. 327"()6'0!'>,0' e 22.41Bm até o vértice 6, de 

coordenadas N8.179,39S,360m e E 459.il.8Z,616m, 313"03'03,9' e 31,047m até o vértice 7, de 
coordenadas N 8,l7!Ml9,554m e E 459.il.59,9ZBm, 302.,39'27,9' e 70,280m até o vértice 8, de 
coordenadas N-B.179.457,479,n e E 459.il.D0,7>9m, 311º36'05,0' e 24,943m até o vér ce 9, de 
coordenadas N-8,179,474,040m e E 459.08Z.107m, 321"06'1/,.5' e 12,74Bm até o vértice 10, de 
coordenadas N -8.179,4113,96.lm e E 459.0711,lOlm, 335"30'34,6' e 22,0 m até o vérnce li, de 
coordenadas N 8.179.Sól,992,m e E 459,D64,91ilm, 345"07'48, 7' e ll,S66m até o vér ce 12, de 

coordenadas N-B.179.Sl5,17lm e E 4S!l.mi2,:01Dm, 3S2<>2S'22,l' e 15,b82m até o vér ce ll, de 
coordenadas. N 8.l79.530,716m e E 45!l.D59~9G2m, 358"00'141.l" e 39,>47m até o vértice 14, de 
coordenadas N 8 .l79.57ó,239m e E 459.D58,565m, 344°30'40,0' e 22,371m até o vér ce 15, de 
coordenadas N8.l19,59I.,798m e E 459.052,590m, 337°42'28,0' e 63,S 7m até o vértice 16. de 
coordenadas N8.L7:!i.6Só,567m e E 45!:J.D21l,4Y7m, 329 29'00,0' e 69,878m até o vértice 17, de 

coordenadas N' 8 ,l79.7ló,766m e E 458.993,0Um, 322º53'5,6,.5' e 17,555,m até o vér ce 18, de 
coordenadas N8,l79,724,767m e E 458.9B2,.4241m, 315º22'22,0' e 34,602m até o vér ce UI, de 
coordenadas. N B.179.749,193 m E 45&.951l,116m, 306'!01 '21,.S • e 34,37-m até o •.térttce 2.D, de 
coordenadas N 8,l79.769,607m e E 458..930,318m, 296º21 '43, l ' e 108,B48rn até o vértice 21, de 
coordenadas N 8,179,lll7,!l40m e E 451l.832,789m, 3~37'S9,0' e <I0,232m até o vért,ce 22, de 
coordenadas N-8,179.83à,441lm e E 458.79il,17lm, 303"32'27,2' e 69,981m até o vér ce 2.3, de 

coordenadas N, B.119.il17,106m e E 458..739,843m, 307"43'41,3' e 83,20&m até o vértice 24, de 
coordenadas N -8, 179,92$,IJlllm e E 458.674,033m, 305º2 7'45,8' e 89,937m até o vér ce 25, de 
coordenadas N -8,17:!i,900.,2(Um e E 458.600,7-BDm, 310011' 5,7' e 3S,263m até o vétbce 26, de 
coordenadas N B.Uló.002,9S6m e E 458.S13,á4lm, 315"5ó'20,3' e 2&,273m até o o,-ér ce 27, de 
coordenadas N B. 180.02l,836m e E 4S8.555,57Dm. 320"14 'S0,2 • e 70,09m até o vétbce 28., de 

coordenadas N -B,1M.075,!:J90m e E 458.Sil.0,527m, 32Sº46'08,7' e SS,269m até o vértice :z9. de 
coordenadas N 8, tll0,121..685 m e E 45il.1179,436m, 33004S'2S,O' e <IS,392m até o vér ce 311, de 
coordenadas N B. Uló.l61,292m e E 115&.1157,26Zm, 325 2S '2S,6' e 23,640m até o vértice n . de 
coordenadasN 8.l.80,l80,7S6m e E 458..443,B46m, 3llt 2l'59,7' e 329,3SSmaté o Vér ce 32, de 
coordenadas N 8,l.80.398,4Ulm e E 458..196,667m, 3l !ll'46'47,ó' e 67,S lm até o vértice 33, de 
coordenada~ Ni!:.:t80.449,967M e É 45-S.153,D73m: 3.Ut•36'10,8'' e ::Z'9.Dl3m até o vértice 34. de 

coordenadas N B,:UI0.659,267m e E 457.96S..57Dl'l'I, 316"01 '26,3' e S4,87Sm até o Vér ce 35, de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
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coordenadas N 8.18D.698,757m e E 4S7.930,467m, 3lll.,2 '2!1,3'' e 113,995m até o vértice 36, de 

coordenadas N 8.l80.7S3,947m e E 457.854,7ZDm, 313°29'41,7' e 19,519m ate o vértice 37, de 
coordenadas N B.llS0.838,680m e E 457.7!17,0:J6m, 309°11'33,1 • e 141,l!>&m até o #r ce 38, de 
coordenadas N 8.LB0.847,772m e E 457.785,!l26m, 301"45'21,2• e 19,201m até o vértice 39, de 
coordenadas N 8.:tiló.857,877m e E 457.769,S.!l!lm. 2117"0S'OS,8' e 15,209 até o vértice 40, de 
coordenadas N B.180,862,346.m e E 457.755,062m, 266"37'44,6' e 15,94!> até o •lér ce 4l, de 

coordenadas N B,l80.86l,408m e E 457.739,144m, 244"46'24,6' e 39,132 até o .fér ce 42, de 
coordenadas N B. l8o.B44,730m e E 457.703,744m, 2i18º5.i'20,l ' e 81,974m até o .fértlce 43, de 
coordenadas N B.l80.8l5,205m e E 457.627,Z72m, 2S3"2.3'S1,o• e 16,881m até o vêr ce 4, de 

coordenadas N B.l.íl:0.810,3B2m e E 457.6:U,O!l6m. 23i1º50'3o,o• e 3'1,294m até o 1/ér ce 45, de 
coordenadas N B,l8o.790,634m e E 457.583105.Bm. 215024'54,9• e 19.&36m ate o vértice 46, de 
coordenadas N B.:u!ú.774,63lm e E 457.571,679m. 21Ó"Ol'01,0' e 33,34!.m até o vértice 47. de 

coordena das Na. UJ0.745, 774·m e E 457 .554,97Zm, 202"57'!>á,2 • e 15,883m até o vértice 48, de 
coordenadas N 8 ,l80.7~l!.,150 m e E 457.548,775m, 183º27'19,2' e S0.233m até o vêrbce 49, de 
coordenadas N B.180.681,009m e E 457.545,743m. 202"25 '13,6 • e 43,240 até o vértice 50, de 
coordenadas N 8.180.641,037111 e E 457.529,Z!ilm. 194°24'58,3' e 95,577m ate o 0/ér ce 51, de 
coordenadas N-B.L80.5.Q8,470m e E 457.5D5,4S.6m. 221"59'3S,1 • e 129,436m até o wirt1ee 52, de 

coordenadas N B.líl0.4S2.,2.69m e E 457.418,BSSm. 22/º26'33,.S' e 181,187m até o vértice 53, de 
coordenadas N 8.ll!0.325,670m e E 457.280;976m, 239'"0!>'06,.S' e 10, 64m até o vér c 54, de 
coordenadas N B.ll!0.32:0,44llm e E 457.272,2S.6m, 2S3"S2'2'1,3' e 7,918m até o ~me.e ss. de 
coordenadas N 8.ll!0.31.8,2i19m e E 457.264,649m, 27S0 U'41.6' e 38,123m até o vérttCe 56, de 
coordenadas N 8.UJ0.32l.7llm e E 457.2Z6,684m. 271º5-1!"43,l ' e !'>il,075m até o vér ce 57, de 
coordenadas N 8.l.80.323,717m e E 457.16&,643m, 280002'17,r e 16,149m ate o vémce 58, de 

coordenadas N' 8,18ó.326,53lm e E 457.152,741m. 2115"51'4<:,9' e 28,90:Zm até o o/érllce 59. de 
coordenadas N B, líl0,334,43l m e E 457.124,!J4Dm. 292º31 'S0,3' e 8,991:>m até o o/é-toe.e 60, de 
coordenadas N B.L80,337,87ll·m e E 457.116,63.lm, ponto final da desm o deste e,Mo. Todas as 
coordenadas aqui descritas estllo georreferenetadas ao Sistema Geodésico de Referéncla (~GR) 

Sll{GAS 2.000, sendo proietadas no Sistema UI • fuso 24 e hemisfério Su l, a partir das qua is todos 

osa11mutes, distâncias e comprimentos foram calcu lados. 

Porto $eg1iro - !!A, O!> de setembro de 2025 . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 
ESTADO DA BAHIA 

DECRETO Nº 16.885/26, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026. 

"Dipõe sobre a proibição de comércio, porte e consumo de bebidas, alcoolicas ou não, em garrafas de vidro em eventos públicos no circuito da Passarela da Cultura, Circuito de festas públicas em Trancoso e Arraial". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia,no uso de 
suas atribuições legais, e ainda amparado pelo Inciso VI, do Artigo 58da Lei Orgânica do Município e, 

DECRETA: 

Art. 1 Q Fica vedado o comércio, porte e consumo de bebidas, alcoolicas ou não, em garrafas 
de vidro em eventos públicos no circuito da Passarela da Cultura, Circuito de festas públicas em 
Trancoso e Arraial. 

Art. 2Q A autoridade competente responsável para autuar o infrator Guarda Civil Municipal 
e pela Secretaria Municipal de Ordem Publica, Concessoes, Segurança e Defesa Civil através de portaria. 

Art 3Q. Incorre em infrações administrativas quem: 

I - Vender, trocar, comprar, consumir e portar bebidas, alcoolicas ou não, em garrafas de 
vidro nos eventos públicos no circuito da Passarela da Cultura, Circuito de festas públicas em Trancoso 
e Arraial. 

Pena - Multa simples de R$ 200,00 (duzentos) reais por infração e apreensão de toda a 
mercadoria irregular. 

§ 1 Q Em caso de reincidência, a multa será em dobro. 

§ 2Q A multa tem caráter educativo e deverá ser revertido em programas de educação para 
vendedores formais e informais para conscientização de segurança. 

§ 3Q O material apreendido resulta na perda de toda bebida, alcoolica ou não, em garrafas de 
vidro a ser destinado pela administração pública, não podendo retornar ao poder do infrator 
responsável. 

Art. 4Q Este Decreto possui a finalidade de garantir a segurança alheia, bem como a proteção 
de integridade física de pessoas e animais. 

Art. 5Q Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revogando o 
decreto de nº 16.652/26. 
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